
diário oficial Nº 34.887   115Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 488 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/999090.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$4.391,71 (quatro mil trezen-
tos e noventa e um reais e setenta e um centavos), em favor de JoaNa 
EdilZa da SilVa rodriGUES, na condição de cônjuge do ex-segurado 
antonio rodrigues, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 1º classe, mat. nº 
3396452/1, falecido em 01/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 763504
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 461 de 07 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/552444 e 2021/1469336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019, art. 33, §7º, da constituição do Estado do Pará, com 
redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, 
§2º da constituição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (Hum mil, du-
zentos e doze reais), em favor de airToN loUrENco loPES forMiGa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Engracia Santana carneiro formiga, 
pertencente ao quadro de ativos da fundação de atendimento Socioeduca-
tivo do Estado do Pará – faSEPa, onde ocupou o cargo de agente adminis-
trativo, mat. nº 8005737/1, falecida em 26/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, § 7º, da constituição do 
Estado do Pará, com redação dada pela Emenda constitucional Estadual nº 
77/2019, c/c o art. 201 §2º da constituição federal/1988
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763510
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 435 de 03 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/880065 E 2022/12530.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:

I – Incluir a beneficiária MARIA DO SOCORRO CARNEIRO CORRÊA no rateio 
da pensão por morte concedida originalmente pela PorTaria Nº 3623 
de 16/12/2021, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos nº 2021/880065 e 2022/12530, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 95,21% em favor de Maria do Socorro carNEiro corrÊa, na 
condição de cônjuge, no valor de r$12.472,61 (doze mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e sessenta e um centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 
29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
i.2 – 4,79% em favor de NaZarÉ coSTa corrÊa, na condição de ex-côn-
juge pensionada, no valor de r$627,59 (seiscentos e vinte e sete reais e 
cinquenta e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39, de 09 de janeiro de 2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c 
artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$13.100,19 (treze mil e cem reais e dezenove cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado cinésio Monteiro corrêa, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/Pa, onde ocupou a graduação de Subtenente, mat. 3355241/1, falecido 
em 09/04/2021.
ii – a inclusão no benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com efeitos 
financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação e compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina 
o §4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de alguma beneficiária, esta será re-
vertida entre as demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 763527
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 528 de 08 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/689954 e 2022/101823.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.886,73 (seis 
mil oitocentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos), em favor 
de aNTÔNio dE SoUZa E SilVa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
odete Barros Monteiro da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
de Ensino de 1º Grau, matrícula n° 232679/1, falecida em 16/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (25/06/2021), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 760366


